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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Conselho Superior

 
RESOLUÇÃO CONSUP/IFTO Nº 158, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022

 
Convalida  a Resolução  ad
referendum  CONSUP/IFTO nº 65, de 19 de
setembro de 2022, que aprovou a adesão do
Instituto Federal do Tocantins  ao Sistema
Nacional de Reconhecimento e Certificação de
Saberes e Competências Profissionais – Re-
Saber.

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e considerando deliberação do Conselho Superior, resolve:

Art. 1º Esta Resolução convalida a Resolução ad referendum CONSUP/IFTO nº
65, de 19 de setembro de 2022, que aprovou a adesão do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Tocantins ao Sistema Nacional de Reconhecimento e Certificação de
Saberes e Competências Profissionais – Re-Saber.

Art. 2º  O processo de reconhecimento e certificação de saberes e
competências profissionais do Instituto Federal do Tocantins  deverá estar vinculado à
continuidade dos estudos e à elevação da escolaridade dos trabalhadores, servindo como
mecanismo de acesso aos cursos ofertados pela instituição.

Art. 3º O reconhecimento e certificação de saberes e competências docentes
deverá estar vinculado a uma sólida formação teórica e prática e a processos de formação
continuada no trabalho.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA DIAS PAJEÚ NASCIMENTO
Presidente substituta do Conselho Superior do Instituto Federal do Tocantins

 

Documento assinado eletronicamente por Nayara Dias Pajeu Nascimento,
Presidente Substituta, em 01/12/2022, às 20:39, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1821586 e o código CRC 09C8AD80.
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